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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG E A 

EMPRESA OTOCLÍNICA SAÚDE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira 

Comprida, Santa Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde 

Sra. NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ, CPF nº 683.673.416-00, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 

2022 e a empresa OTOCLÍNICA SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.693.169/0001-90, 

estabelecida na Rua Presidente Rodrigues Alves, 159 – Bairro Boa Esperança – Santa 

Luzia/MG, CEP: 33.035-270, Telefones: (31) 3642-2646 e (31) 3642-0535, e-mail: 

otoclinica.santaluzia@gmail.com,  neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

MARCONI TEIXEIRA FONSECA, CPF 524.766.506-68, doravante denominada 

CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n° 049/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 Contratação da empresa OTOCLÍNICA SAÚDE LTDA, para atender as demandas já 

existentes quanto aos procedimentos de Avaliação Auditiva na Infância, Reabilitação Auditiva 

Ambulatorial e a ampliação dos novos procedimentos de Reabilitação Auditiva da cartela de 

serviços da Tabela SUS na Alta Complexidade, o que tornará o município de Santa Luzia 

fortalecido na assistência na RCPD para seus próprios usuários e, inclusive para o 

atendimento, por Programação Pactuada e Integrada – PPI, dos usuários dos municípios que 

compõem as seguintes microrregiões em saúde: Ribeirão das Neves, Santa Luzia, Sete Lagoas 

tel:(31)3642-2646
tel:(31)3642-0535
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e Vespasiano. O objeto deve ser atendido conforme diretrizes do Termo de Referência e 

Proposta vencedora, vinculados a este Contrato independente de transcrição. 

1.2 A prestação de serviço começará s no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir da 

emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 

suas necessidades e disponibilidades orçamentário/financeiras.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura deste termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo 

ser rescindido antes deste prazo para atendimento ao interesse público nos termos do inciso III 

art. 106 da Lei 14.133/2021 e autorizada a prorrogação nos termos dos art. 106 e 107 da Lei 

14.133/2021, mediante celebração de termo aditivo. As alterações das condições contratuais 

pactuadas pelas partes, eventualmente necessárias à adequação do presente contrato aos fins 

públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como os casos de prorrogação, serão 

formalizadas por meio de termo aditivo ao presente instrumento. 

3  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, a entrega, a observação e o recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

3.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.7  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.8  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, termo de referencia e proposta 

vencedora, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.9  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.9.1.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

3.9.1.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

3.9.1.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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3.9.1.4 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

3.10 Para efeito do recebimento pelos serviços prestados, a CONTRATADA deverá 

entregar ao Fiscal do Contrato, os documentos comprobatórios da produção do mês 

anterior separados por unidade orçamentária até o 2º dia útil do mês subsequente, 

acompanhados de relação contendo os números dos procedimentos, nomes dos usuários e 

em ordem crescente de data, ou seja, do primeiro ao último dia do mês. 

3.10.1 O Fiscal do contrato terá o prazo de 7 (sete) dias úteis para a conferência da produção 

apresentada. 

3.10.2 Decorrido o prazo mencionado no subitem anterior, no primeiro dia útil imediatamente 

posterior, o Fiscal do Contrato poderá adotar as seguintes providências: 

a) Autorizar a contratada a proceder à emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is) no valor 

comprovado de prestação dos serviços que poderá ser total ou parcial decorrentes 

da relação e documentos mencionados no subitem 3.10; 

b) Notificar a contratada para responder às glosas identificadas, as quais, para solução 

deverá atender aos trâmites da Instrução Normativa nº 004/2018 CGM/Santa 

Luzia. 

3.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.12 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e conseqüente aceitação mediante termo detalhado de atividades executadas. 

3.13 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18396/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº: 049/2023 

CONTRATO Nº: 153/2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESTRATEGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

 

 

 
 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

Página 5 de 27 

 

3.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.15 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

3.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

3.17 Conforme normativa em vigor, será(ão) designado(s) representante(s) para acompanhar e 

fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

3.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. E também comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

3.19 Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.20 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, registro de ocorrências, alterações contratuais, elaborando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

3.21 O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, informando, se for o caso, a 

autoridade superior nos casos em que ultrapasse sua competência. 

3.22 O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

3.23 O gestor tomará providencias para formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

3.24 O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.25 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Capítulo IX do art. 140, § 1º, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

       

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1  Não será admitida a subcontratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 2.587.477,22 (Dois milhões, quinhentos e oitenta e 

sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme planilha 

abaixo: 

Descrição resumida do item Unidade Valor Unitário 

Valor total 

referente à  

12 meses 

Contratação da empresa OTOCLÍNICA 

SAÚDE LTDA, pata atender as 

demandas já existentes quanto aos 

procedimentos de Avaliação Auditiva na 

Infância, Reabilitação Auditiva 

Ambulatorial e a ampliação dos novos 

procedimentos de Reabilitação Auditiva 

da cartela de serviços da Tabela SUS na 

Alta Complexidade, o que tornará o 

município de Santa Luzia fortalecido na 

assistência na RCPD para seus próprios 

usuários e, inclusive para o atendimento, 

por Programação Pactuada e Integrada – 

PPI, dos usuários dos municípios que 

compõem as seguintes microrregiões em 

saúde: Ribeirão das Neves, Santa Luzia, 

Sete Lagoas e Vespasiano. 

Serviço R$ 2.587.477,22 R$ 2.587.477,22 

VALOR TOTAL: R$ 2.587.477,22 (Dois milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, 

quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos) 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6  

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.4  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.7  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF 

6.8   O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias, conforme disposto no Termo de 

Referência. 

6.9  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação da formula apresentada no Termo de Referência. 

6.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pelo contratado, sendo considerada a data do pagamento 

como a data em que constar emitida a ordem bancária. 

6.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, sendo o contratante 

obrigado a pagar apenas após entrega dos serviços solicitados. 

6.14  O Termo de Referência estabelece a métrica para parcelamento do pagamento 

conforme fases da execução. 

7  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os valores dos serviços somente serão revistos quando sofrerem reajuste/revisão nos 

preços fixados na Tabela do SIA/SUS, quando, então, serão alterados os valores individuais e 

totais de cada procedimento e do contrato, por meio de termo aditivo ou apostilamento, 

conforme o caso, e mediante requisição da CONTRATADA. 

8  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8. São obrigações do Contratante: 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Edital e os Anexos, Termo de Referência, Proposta vencedora e Contrato. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e nos Anexos, Termo de 

Referência, Proposta e Contrato; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Edital e nos Anexos, Termo de 

Referência, Proposta e Contrato. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Edital e nos Anexos, Termo de 

Referência, Proposta e Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis, quando couber, nos casos de descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1.1 A Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

8.11 Notificar os emitentes de garantias (se houver) quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando couber. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado à própria Administração ou a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13. Regular e agendar os pacientes segundo as diretrizes do SUS; 

8.14 Realizar controle e auditoria para avaliação da conformidade da prestação de serviços 

com as normas técnicas do SUS; 

8.15 Exercer autoridade reguladora sobre as ações realizadas pela contratada; 
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8.16 Esclarecer aos cidadãos quanto aos seus direitos e deveres enquanto usuários do SUS e 

prestar todos os esclarecimentos necessários pertinentes aos serviços ofertados pela 

contratada; 

8.17 Fornecer à contratada os documentos, informações e demais elementos pertinentes à 

execução do contrato; 

8.18. Pagar os serviços prestados à contratada em consonância com as diretrizes e normas do 

SUS, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, atestada pelos fiscais e 

gestores do contrato ou congênere resultante deste processo de contratação, ou no primeiro dia 

útil subsequente, se o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente na Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia, exclusivamente por meio de transferência bancária em conta da 

contratada aberta em instituição financeira oficial, condicionado à apresentação dos 

documentos de comprovação de quitação da previdência social, do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço– FGTS e outros que a legislação determine; 

8.19 Exercer a fiscalização da execução contratual, por meio de servidores cujos nomes serão 

informados à Contratada; 

8.20 Receber provisória e definitivamente o objeto contatado, nas formas definidas no Edital e 

no Contrato ou instrumento congênere; e 

8.21 Tornar públicas, conforme definições da legislação vigente, todas as etapas necessárias 

para este processo de contratação. 

8.22 A entrega dos lotes de APAC (Autorização de Procedimento Ambulatorial Alta 

Complexidade) já avaliados deverá acontecer à medida que forem autorizadas pelo corpo 

técnico do Setor de Regulação da SMSA, para que a contratada insira no relatório a ser 

enviado ao Ministério da Saúde para fins de faturamento. 

8.23. São direitos da Contratante: 

8.23.1  Contratar apenas a quantidade de serviços que lhe for conveniente, 

conforme a demanda de saúde da população e disponibilidade financeiro-

orçamentária; 
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8.23.2  Formalizar contrato, com Contratada que atenda às condições para 

contratação; 

8.23.3  Impor sanções, multas e glosas na contratada por parcial ou total das 

disposições do Contrato ou instrumento congênere, Edital e deste Termo de 

Referência; e 

8.23.4  Solicitar, a qualquer tempo, os documentos que comprovem a 

manutenção das condições de contratação e quaisquer outros documentos que 

comprovem a efetiva prestação de serviços ao SUS. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de 

Referência, Anexos, Contrato e Proposta apresentada (independente de transcrição), 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, em tempo hábil, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento de prazos previstos, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em legislação aplicável (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.22 Manter pleno funcionamento dos serviços durante toda a vigência do contrato; 

9.23 Cumprir todas as exigências legais cabíveis, em especial as legislações e normativas do 

SUS; 

9.24 Informar à SMSA quaisquer alterações que ocorrerem na razão social, controle acionário, 

diretoria, estatuto ou endereço, juntamente com a documentação comprobatória; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.25 Atender todo e qualquer cidadão de forma digna e respeitosa, sem qualquer tipo de 

distinção de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação; 

9.26 Manter os prontuários dos pacientes seguros e disponíveis dentro dos prazos legais, 

observado o disposto na Lei Federal nº 13.787/2018, outras legislações aplicáveis e as que 

vierem a substituí-las; 

9.27 Fornecer toda e qualquer informação referente à prestação de serviços públicos de forma 

transparente, em especial nas solicitações decorrentes dos demais poderes ou esferas, 

observado o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei do Acesso à Informação, e Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e legislações adicionais ou 

substitutas, se houver; 

9.28 Fixar em local visível da recepção cartaz, banner ou placa referente à integração do 

estabelecimento de saúde ao SUS, a ser fornecido pela SMSA; 

9.29 Entregar ao paciente, após cada atendimento, seu respectivo sumário, a ser visualmente 

padronizado junto à SMSA e contendo minimamente: 

 9.29.1 Logotipo da empresa, nome empresarial, nome fantasia e número de 

inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica – CNPJ da empresa; 

 9.29.2 Brasão do município e os textos “Prefeitura Municipal de Santa Luzia” e 

“Secretaria Municipal de Saúde”; 

 9.29.3 Logotipo oficial do SUS; 

 9.29.4 Os resultados dos exames, informando também eventuais achados clínicos 

e encaminhamentos, quando aplicável; assinados e carimbados pelo profissional 

que o realizou; 

 9.29.5 O valor total do pacote de procedimentos realizado, acrescido da seguinte 

informação: “Atendimento prestado pelo Sistema Único de Saúde e pago pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG, por meio dos impostos 

arrecadados. NENHUM VALOR ADICIONAL DEVE SER PAGO.”; 
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9.30  Notificar imediatamente à SMSA, em contatos a serem disponibilizados à contratada, as 

doenças e agravos de notificação imediata definidos na Lista Nacional de Notificação 

Compulsória pelo MS e acréscimos definidos pela SES MG; 

9.31 Notificar à SMSA, no primeiro dia útil imediatamente após a ocorrência, as doenças e 

agravos de notificação compulsória não imediata, definidos na Lista Nacional de Notificação 

Compulsória pelo MS e acréscimos definidos pela SES MG; 

9.32 Encaminhar imediatamente aos serviços de urgência da SMSA, de forma responsável, 

cidadãos em situações clínicas de urgência ou emergência, informando ao plantonista do 

serviço a condição do paciente e seus dados cadastrados, inclusive endereços e telefones de 

contato de familiares e amigos, sempre que disponíveis; 

9.33 Justificar à SMSA e ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas 

quando da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Termo de Referência, realizando o encaminhamento 

responsável do paciente, quando aplicável; 

9.34 Disponibilizar todos os recursos físicos e materiais, móveis e imóveis, permanentes e de 

consumo, necessários a execução dos serviços, incluindo equipamentos de informática para 

acesso aos sistemas de informação adotados pela SMSA; 

9.35 Dispor de instalações e equipamentos com condições sanitárias adequadas para a 

realização dos procedimentos objeto desta contratação; 

9.36 Disponibilizar todos os insumos necessários à realização dos procedimentos, bem como 

para emissão dos laudos dos exames, APAC (Autorização de Procedimento Ambulatorial Alta 

Complexidade), etc., incluindo todo e qualquer medicamento, excetuando-se aqueles das 

prescrições procedimentos; 

9.37 Dispor de toda a mão-de-obra qualificada e devidamente capacitada, necessária para os 

serviços objeto desta contratação; 

9.38 Responsabilizar-se por todos os direitos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados ou contratados, arcando com salários, encargos, auxílios, indenizações e 

quaisquer outros tributos inerentes à prestação dos serviços; 
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9.39 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e todos os Equipamentos 

de Proteção Coletiva – EPC necessários à execução dos serviços que serão prestados; 

9.40 Realizar toda a gestão operacional e logística para realização dos procedimentos e 

disponibilização dos documentos resultantes para a SMSA; 

9.41 Garantir o acesso para portadores de necessidades especiais e pacientes em maca ou 

cadeira de rodas; 

9.42. Os resultados de exames deverão ser entregues para o usuário no ato do término da 

avaliação. 

9.43 Permitir aos auditores do componente municipal, estadual ou federal do SNA/SUS o 

acesso às suas instalações, bem como disponibilizar imediatamente todos os documentos que 

forem solicitados; 

9.44 Utilizar o SISREG ou outro sistema de regulação que a SMSA venha a adotar para a 

disponibilização de agendas e confirmação de atendimentos, cadastrando também os preparos 

necessários para cada procedimento ou pacote; 

9.45 Encaminhar as APACs para conferência e autorização para o Setor de Regulação da 

SMSA de Santa Luzia de forma constante, logo após o termino dos atendimentos e 

procedimentos para regulação e autorização; 

9.46 Registrar todos os procedimentos nos sistemas de informação oficiais do SUS e 

encaminhar o arquivo, impreterivelmente, à SMSA até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao 

da realização dos serviços; 

9.47. Registrar exclusivamente em formato individualizado os procedimentos que admitam 

tanto o formato consolidado quanto individualizado; 

9.48. Comunicar a SMSA com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis as interrupções 

programadas do serviço, e imediatamente aquelas onde não seja possível agendamentos 

cancelados decorrentes de interrupção, programada ou não; 

9.49 Possuir e manter sistema de prevenção e combate incêndio sem suas instalações, 

conforme dar previsibilidade; 
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9.50 Sanar em até 25 (vinte e cinco) dias interrupções ocasionadas por avarias em 

equipamentos, devendo a Contratada providenciar outros em substituição provisória do 

mesmo para que os serviços não sejam paralisados; 

9.51 Remarcar, num prazo máximo de 14 (quatorze) dias corridos, as normas do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais; 

9.52 Possuir e manter Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, 

conforme normas sanitárias e ambientais; 

9.53 Manter conservados, limpos, desinfetados, esterilizados e com devido controle de pragas, 

conforme normas sanitárias vigentes, as instalações físicas, equipamentos e ambientes de 

realização dos serviços; 

9.54 Solicitar renovação de suas licenças (funcionamento, localização, sanitária, contra 

incêndio, etc.) com um mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência de seu vencimento; 

9.55 Garantir a segurança do paciente durante toda a execução dos serviços; 

9.56 Atualizar constantemente seus profissionais, equipamentos, serviços e demais 

informações relativas à sua inscrição no CNES; 

9.57 Providenciar imediatamente a correção de qualquer inconformidade na prestação de 

serviços ao SUS apontada pela SMSA (Secretaria Municipal de Saúde), SES-MG (Secretaria 

Estadual de Saúde de Minas Gerais ou MS (Ministério da Saúde); 

9.58 Estabelecer protocolos internos, normas e rotinas para os serviços prestados e para a 

segurança do paciente; 

9.59. Efetuar o pagamento e responsabilizar-se por seus serviços terceirizados; 

9.60 Submeter-se às avaliações do Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde – 

PNASS do MS, e a quaisquer outros programas de avaliação que o MS, SES MG ou SMSA 

venham a promover, realizando as melhorias e adequações necessárias, quando aplicável; 

9.61 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos ou prejuízos que causar ao SUS ou ao 

cidadão atendido, e; 

9.62 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, conforme preceitua art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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9.63 É vedado à Contratada: 

9.63.1. Alterar as instalações bem como mudar de endereço de atendimento sem 

consentimento prévio e por escrito da SMSA de Santa Luzia; 

9.63.2. Estabelecer limite de idade para os usuários dos serviços contratados; 

9.63.3. Fazer distinção entre o atendimento realizado aos pacientes do SUS dos 

demais pacientes atendidos por planos de saúde ou privados; 

9.63.4. Alterar unilateralmente e sem prévio acordo junto à SMSA, durante a 

vigência do contrato, a quantidade de serviços apresentados na proposta; 

9.63.5. Divulgar os cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos 

profissionais da saúde e aos usuários de SUS que vierem a ter acesso, exceto aos 

agentes públicos legalmente autorizados para tal; 

9.63.6. Utilizar ou permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação sem aprovação de Comitê de Ética em Pesquisa e segundo as 

diretrizes da Resolução nº 196/1996 do Conselho Nacional de Saúde – CNS, 

legislação complementar ou outra que vier a substituí-la; 

9.63.7. Realizar qualquer cobrança, direta ou indiretamente, aos cidadãos usuários 

do SUS, assim como solicitar quaisquer tipos de doações ou fornecimento de 

materiais ou medicamentos para execução dos procedimentos; 

9.63.8. Cobrar sobretaxas em relação à tabela de preços definida; 

9.63.9. Prescrever qualquer medicamento, procedimento, DMI, técnica, método, 

exame ou terapia que não esteja incorporado ao SUS e previsto nas relações 

oficiais; e 

9.63.10. Manter qualquer sócio, diretor, gestor, administrador ou dirigente de 

qualquer natureza vinculado ao Poder Público Municipal. 

 9.64. São direitos da Contratada: 

9.64.1. Denunciar o ajuste contratual a qualquer tempo, com antecedência mínima 

de 180 (cento e oitenta) dias corridos; 
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9.64.2. Realizar subcontratação de serviços desde que não seja a atividade 

finalística desta contratação, prevendo procedimentos de manutenção em órtese, 

prótese e materiais para aparelhos auditivos, sempre com informações 

compartilhadas à Junta de Regulação da contratante sobre a situação física, 

valores e condutas para autorização do processo; e 

9.64.3. A ampla defesa e o contraditório nos processos onde haja imposição de 

glosa administrativa e diante da aplicação de qualquer sanção ou penalidade 

contratual. 

10  

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 A direção técnica dos serviços contratados caberá exclusivamente à CONTRATADA de 

comum acordo com a fiscalização do contratante. Caso ocorra alguma irregularidade na 

prestação dos serviços, a contratante notificará formalmente à contratada, à qual deverá realizar 

as correções necessárias em tempo hábil de forma a não prejudicar o andamento dos trabalhos.  

10.2 Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes 

da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES     

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,03%  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

d. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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i. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

ii. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iii. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

e. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

f. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

g. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente, definidos na referida 

Lei (art. 159). 

h. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18396/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº: 049/2023 

CONTRATO Nº: 153/2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESTRATEGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

 

 

 
 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

Página 24 de 27 

 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

i.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

j. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

k. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, observado 

também o período de vigência estabelecido. 

10.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18396/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº: 049/2023 

CONTRATO Nº: 153/2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESTRATEGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerência de Licitações e Contratos 

 

 

 
 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

Página 25 de 27 

 

10.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

10.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3 Indenizações e multas. 

10.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação conforme dotação orçamentária 

abaixo discriminada: 

MANUT. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SUS 

02.033.005.10.302.2051.2171 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 1600  FICHA: 2758  RECURSO: FEDERAL  

FONTE: 1500  FICHA: 2757  RECURSO: PRÓPRIO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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A dotação relativa a exercício financeiro subseqüente será indicada após a aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

14.2 Havendo quaisquer divergências entre o disposto no presente contrato e no Termo de 

Referência, prevalece o disposto no Termo de Referencia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração da avença podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento em respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012 e extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nos termos 

do art. 72 da Lei 14.133/2021.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro do Município de Santa Luzia/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

                                                                                                    

Santa Luzia, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

____________________________________     ________________________________ 

NÁDIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ            MARCONI TEIXEIRA FONSECA 

             Secretária Municipal de Saúde                                        Otoclínica Saúde Ltda. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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